
01 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 01/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar, a pedido, o servidor público municipal, PAULO CÉSAR DE MEDEIROS, matrícula: 14974, 
portador do CPF: 930.529.284-49, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Humano do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 02/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, ALEFF VINÍCIUS MEDEIROS FORMIGA, matrícula: 15178, 
portador do CPF: 087.030.404-61, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Atenção Integral à 
Saúde, lotado na Secretaria de Saúde do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 03/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS NETO, matrícula: 
15153, portador do CPF: 107.299.594-81, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Merenda 
Escolar, lotado na Secretaria de Educação do Município. 

 
 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 04/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, FREDE DE MEDEIROS NÓBREGA, matrícula: 14816, 
portador do CPF: 045.724.454-27, ocupante do cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de Fiscalização 
de Estradas, lotado na Secretaria de Infraestrutura do Município. 

 
 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 05/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, JACKSON ANTÔNIO DE ARAÚJO LUCENA, matrícula: 
15093, portador do CPF: 090.617.514-38, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Promoção 
e Prevenção à Saúde, lotado na Secretaria de Saúde do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 06/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, FRANCIANO ARAÚJO DE CARVALHO, matrícula: 15146, 
portador do CPF: 124.577.504-90, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Ensino 
Fundamental, lotado na Secretaria de Educação do Município. 

 
 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 07/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, BIANCA BARBOSA DE ARAÚJO, matrícula: 15154, portadora do 

CPF: 163.393.614-71, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Formação Continuada, 

lotada na Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 08/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, DARIA SHIRLA DE MEDEIROS, matrícula: 15144, portadora do CPF: 

040.639.844-51, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Educação Infantil, lotada na 

Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 09/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, EDNA BATISTA DE MEDEIROS, matrícula: 15148, portadora do CPF: 

050.441.084-99, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Formação pela Escola, lotada na 

Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 10/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, MARIA DAS DORES DE MEDEIROS NETA, matrícula: 15143, 

portadora do CPF: 035.989.414-39, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de 

Acompanhamento Pedagógico, lotada na Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 11/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, MARIA DE LOURDES LIMA DE ARAÚJO, matrícula: 15015, 

portadora do CPF: 753.782.804-00, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Apoio às 

Famílias, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano do Município. 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 12/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, ROSILANDIA CAMPOS DE MORAIS OLIVEIRA, matrícula: 15150, 

portadora do CPF: 044.782.594-10, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Merenda 

Escolar, lotada na Secretaria de Educação do Município. 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 01/2026 

 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, GILMARA MARQUES DE OLIVEIRA, portadora do CPF: 038.619.154-99, para 

exercer o cargo de provimento em Comissão de Coordenadora de Apoio ao Estudante, junto à Secretaria de Educação 

do Município, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

                   REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de janeiro de 2026.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 


